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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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INDICAÇÃO Nº 848/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega,  a  duplicação  moderna  da  Avenida  Newton  Belo,  no  trecho
compreendido entre a Rua Padre Cícero e a Avenida Industrial, no bairro Santa
Rita com canteiro central.
A proposta contempla a implantação de duas rotatórias estratégicas, sendo:

Primeira rotatória no setor de encontro da Avenida Sabiá das Laranjeiras,1.
Rua Ceará, Avenida Newton Belo, Rua Floriano Peixoto e Rua Padre Cícero;
Segunda rotatória na interseção da Avenida Newton Belo com a Avenida2.
Industrial.

Justificativa

                A Avenida Newton Belo é um dos principais corredores de tráfego
do  bairro  Santa  Rita,  conectando  áreas  de  intenso  fluxo  comercial,
industrial  e  residencial.  Atualmente,  o  volume  de  veículos  excede  a
capacidade  da  via,  resultando  em  engarrafamentos,  dificuldades  de
mobilidade e elevado risco de acidentes. A duplicação moderna, aliada às
rotatórias nos pontos estratégicos, proporcionará melhoria significativa na
fluidez  do  trânsito,  redução  de  acidentes  e  conflitos  viários,  maior
segurança  para  pedestres  e  condutores  e  infraestrutura  adequada  ao
crescimento urbano e econômico da região.                       Trata-se,
portanto, de uma ação de grande relevância para a mobilidade urbana, a
valorização imobiliária e o desenvolvimento socioeconômico de Imperatriz,
especialmente do bairro Santa Rita e adjacências.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO
DE 2025.
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